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MINUTA DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2026 

 
Coronel Ezequiel/RN, em 08 de maio de 2026. 

 
O Município de Coronel Ezequiel/RN, por intermédio do Prefeito Sr. Thales Watson 
Farias de Azevedo, torna público para o conhecimento dos interessados, que às 08:31 
horas do dia 22 de maio de 2026, o Pregoeiro juntamente com o Apoio, designados 
pela Portaria Nº. 061, de 03 de fevereiro de 2025, fará realizar licitação - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 001/2026, sob a forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a contratação de empresa para locação de um veículo tipo SUV, para 
atender as necessidades do gabinete do prefeito da prefeitura municipal de Coronel 
Ezequiel/RN, conforme disposições contidas neste edital e seus anexos, como também 
em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, 
Decreto Municipal N°. 169/2024, e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
 

ORIENTAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO E ENVIO DOS DOCUMENTOS: Todos os 
documentos devem constar em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, com o arquivo e as 
informações na orientação RETRATO e serem organizados na seguinte sequência: 
Proposta de Preços (feita em papel timbrado da licitante), Documentos para 
Habilitação organizados na sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos 
para habilitação jurídica, 2º documentos para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, 
3º documentos para Qualificação Técnica, 4º documentos para Qualificação Econômico-
financeira e 5º Outras Comprovações, conforme item 12 do Edital. 
 

ATENÇÃO: Não é necessário enviar documentos que o Edital não exige! 

 

SUGESTÃO: SUGERIMOS OS SITES https://smallpdf.com/pt OU 

https://www.ilovepdf.com/pt, PARA JUNTAR, DIVIDIR, COMPRIMIR PDF ENTRE 

OUTRAS FUNÇÕES, VISANDO AJUDAR NA ORGANIZAÇÃO CORRETA DOS 

DOCUMENTOS. 

 

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H:30MIN DO DIA 11 
DE MAIO DE 2026. 
 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h30min do dia 22/05/2026 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: ÀS 08H:31MIN DO DIA 
22/05/2026.  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO.  
 
LOCAL/ ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para locação de 
um veículo tipo SUV, para atender as necessidades do gabinete do prefeito da 
prefeitura municipal de Coronel Ezequiel/RN. 
 
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste 
instrumento. 
 
1.3. A licitação será dividida conforme Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
1.5. O objeto desta da licitação será processado nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, e justifica-se conforme as disposições contidas no 
Termo de Referência. 
 
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 
123/06, no que couber. 
 
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão 
pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 
 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 
horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 
 
2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital 
deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, no endereço eletrônico - www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no 
prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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aos  responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
 
2.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 
 
2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
 
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 
sítio eletrônico oficial, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
2.7. Eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações enviadas por e-mail 
não serão respondidos e/ou reconhecidos. 
 

3. DA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

3.1. O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel 
Ezequiel/RN, situada à Rua João Antunes Sobrinho, nº 165, Centro, Coronel 
Ezequiel/RN, no horário das 7h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, ou retirado no site https://coronelezequiel.rn.gov.br/ – Portal da 
Transparência – Licitações ou www.gov.br/pncp. 
 

4. DO SUPORTE LEGAL 
 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei 14.133/2021, Decreto Municipal N°. 169/2024, 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
 

5. DO PRAZO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do município, e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, serão estabelecidos no contrato e/ou 
no instrumento equivalente.  
 
5.2. A despesa correrá por conta do FPM, ICMS, Receita Tributária Municipal  e, demais 
fontes pertinentes.  
 
5.3. Os recursos orçamentários estão devidamente alocados e são compatíveis com o 
compromisso a ser assumido, conforme previsto no orçamento do município. A rubrica 
orçamentária específica será indicada no momento da confecção do instrumento 
contratual ou na emissão da nota de empenho. 
 
 

http://www.gov.br/pncp
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5.3. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito 
correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema 
disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor 

do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

 

6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4. A participação na Licitação, implica na aceitação inconteste de todos os termos 
deste Edital e dos demais documentos que o complementam. 
 
6.5. Não poderão participar os interessados: 
6.5.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  
6.5.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, que 

tenha sido declarada inidônea, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar 

ou contratar com Administração Pública, na forma da legislação vigente,  

6.5.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pela 
Administração, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do 
referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 
 
7.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do município por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e neste Edital. 
 
8.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; e, 
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  
 
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para   apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
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processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
8.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
8.9. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro 
poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
 
8.10. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de 
proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante de R$ 1.455,99 (um mil 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), equivalente a 
1,0% (um porcento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput 
e §1º, da Lei nº 14.133/2021. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que 
for declarada fracassada a licitação, nos termos do artigo 58, caput e §2º, da Lei nº 
14.133/2021. Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação, nos 
termos do artigo 58, caput e §3º, da Lei nº 14.133/2021. Serão aceitas as seguintes 
modalidades de garantia. 
 

8.10.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO - A licitante fará a comprovação junto à Tesouraria, 
mediante à apresentação de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM ou conta bancária, em nome da Prefeitura Municipal de Coronel 
Ezequiel/RN devendo constar no documento:  

Objeto: Garantia de Participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026  

Valor: R$ 1.455,99 

 

8.10.2. FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela 
instituição que a concedeu, no qual constará: Beneficiário: Prefeitura Municipal de 
Coronel Ezequiel/RN.  

Objeto: Garantia de Participação na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

Valor: R$ 1.455,99 

 
8.10.3. SEGURO-GARANTIA - Através de apólice em nome da Prefeitura Municipal de 
Coronel Ezequiel/RN, constando Caução de Garantia de Participação na Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026. 
 
8.11. A ausência de apresentação da garantia de proposta na(s) forma(s) acima 
estabelecida(s), ensejará na desclassificação do licitante 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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9.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma 
objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;  
9.1.2. Marca e Modelo; 
9.1.3. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.4. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência - Anexo I.  
 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
 
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. 
 
9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
 
9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus 
anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente. 
 
9.7. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
9.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento 
que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta 
correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 
 
10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, e/ou do lote, quando for 

o caso. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema: 
 
10.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
 

10.8.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível; 
 
10.8.2. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
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10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
 
10.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta 
ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
10.20.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
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10.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
 
10.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
 
10.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à   classificação; 
10.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
10.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 

prestados por:  

10.25.1. Empresas estabelecidas no território do Município de Coronel;  
10.25.2. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte, 
considerando àquelas que estejam mais próxima (em quilômetros) do Município de 
Coronel Ezequiel/RN;  
10.25.3. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte;  
10.25.4. Empresas brasileiras;  
10.25.5. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
10.25.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
10.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento: 
10.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
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10.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes;  
10.26.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os 
licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo; 
 
10.27. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
10.27.1. A proposta final do arrematante/vencedor deverá ser obrigatoriamente, 
inserida no sistema, sob pena de desclassificação do arrematante.  O Pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo (a 
proposta atualizada) conter: 
a) Especificações clara e sucinta do objeto da presente licitação, com os respectivos 
valores, conforme especificações contidas neste Edital; 
b) Marca e Modelo do veículo; 
c) Estarem datadas e assinadas; 
d) Indicarem a validade da proposta de 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação 
ao Pregoeiro; e, 
f) Indicação/dados da conta bancária. 
 
10.28. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que oferecer(em) o MENOR PREÇO; 
 
10.29. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão; 

 

10.30. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e/ou da documentação habilitação, quantas vezes necessárias 
forem, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado, contado da 
convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida, quando for o caso; 

 
10.31. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
 
10.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da 
proposta. 
 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
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11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
 
11.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo solicitado, sob pena de não aceitação da 
proposta: 
 
11.2.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;  
 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - 
Anexo I;  
11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

11.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  

 
11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração; em tal situação, não sendo possível a 
imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (Duas) hora para apresentar, por 
meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

 
11.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

 
11.4.2. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove:  
11.4.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
11.4.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
11.4.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, 
apenas o item correspondente. 

 
11.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 

 
11.6. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 
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propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema. 

 
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e 
compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, O Pregoeiro 
verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, com base nas disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta arrematante, o pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as 
seguintes consultas: 
 

a) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelo Portal da Transparência;  
b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
comprovando o nada consta junto ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;  
c) Certidão Negativa de empresas Punidas obtida no CNEP – Portal da 
Transparência;  
d) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, obtida no TCU.  

 
e) As certidões acima referidas (letras “a, b, c, e letra d”) poderão ser obtidas em 
consulta consolidada no endereço eletrônico a seguir: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/.  
 
f) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
12.3 – Para habilitar-se no certame, os interessados deverão apresentar: 

 
12.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, em se tratando de sociedades empresariais e sociedades 
simples, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, e, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
nomeação da diretoria em exercício; 
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12.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMI, cuja aceitação poderá ficar 
condicionada à verificação da autenticidade; 
 
12.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de nomeação da diretoria em exercício; 
 
12.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
 
12.4.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
12.4.6. Cédula de Identidade do sócio ou representante/procurador credenciado. 

 
12.5 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
12.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
12.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
12.5.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada;  
 
12.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
12.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e, 
 
12.5.7. Declaração para fins do disposto no inciso VI, do Art. 68, da Lei nº 
14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
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partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
Art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo em anexo. 

 
12.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
12.6.1. Apresentar 01 (um), ou mais, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome 
da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) que a empresa prestou ou está prestando, a contento, os serviços objeto 
em características compatíveis ao deste Pregão. 
 
12.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
12.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, dentro da sua validade de apresentação para fins de licitação devidamente 
registrado no órgão competente, nos termos da legislação em vigor, assinado pelo 
representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. 
Para as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil), 
apresentar o recibo, termo de abertura e encerramento do livro diário, assim como 
todos as informações expedidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 
No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço de abertura devidamente registrado. 
 
12.7.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) 
judicial(ais) da sede da pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida 
nos últimos 30 (trinta) dias à data de realização da sessão deste certame, quando não 
for expressa a validade da referida certidão; 

 
12.8 - Outras Comprovações: 
 
12.8.1. Declaração de fatos impeditivos, conforme modelo anexo; 
  
12.8.2. Declaração de não parentesco, conforme modelo anexo; 
 
12.8.3. Declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo em anexo; 
 
12.8.4. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo anexo; 
 
12.8.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme modelo anexo; 
 
12.8.6. Declaração de atendimento à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparados, 
conforme modelo anexo. 
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12.9. O licitante vencedor deverá atender, EM SUA INTEGRALIDADE, às condições de 
habilitação devendo apresentar os documentos acima mencionados. 
 
12.10. Os modelos anexados a este edital servem apenas como orientação, não sendo 
motivo de impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de 
credenciamento e/ou declarações que sejam elaboradas/formatadas de forma 
diferente e que contenham os elementos essenciais.  
 
12.11. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação nesta licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades insanáveis ou fora do prazo 
estipulado para apresentação, serão declaradas “inabilitadas”. 
  
12.12. Os documentos exigidos, obtidos através de sites, poderão ter sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, 
havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda, observando o disciplinamento constante do item anterior. 
  
12.13. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos neste edital, quando for o caso.  
 
12.14. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e/ou da documentação habilitação, devendo os licitantes atender 
às solicitações no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse caso, a adjudicação 
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 
12.15. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENVIADOS 
POR MEIO DO SISTEMA, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, 
CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO, 
NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 
 
12.15.1.  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou, 
 
12.15.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
 
12.16. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor 
 
12.17. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
12.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

12.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e, 
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12.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 

12.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, O 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observados os prazos e os termos definidos neste instrumento para o envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado. 

 
12.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos eventuais procedimentos do Pregoeiro, para sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as 
disposições deste Edital. 
 
12.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.21.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento 
para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.21.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado 
prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.21.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização 
fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
12.22. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o 
prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores. 
 
12.23. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da 
Lei 14.133/21, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
12.24. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
12.25. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma 
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dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 
 
12.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 
12.26.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
12.27. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 
organizados na ordem descrita neste instrumento, devendo encontrar-se 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 
do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital.  
 
12.28. Os documentos exigidos, obtidos através de sites, poderão ter sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, 
havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda opção; 
 
12.29. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do município, para comprovação da autenticidade 
de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
 
12.30. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação e/ou 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
 

12.31. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos 
documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema. 
 
12.32. A critério do Pregoeiro, os documentos de que trata o item 12.15, poderão ser 
solicitados em separado ou concomitantemente com a proposta final readequada aos 
valores arrematados. 
 
 

13 - DOS RECURSOS 
 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
Art. 165, da Lei 14.133/21. 
 
13.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no 
presente certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do 
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julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação  ou inabilitação. 
 
13.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  
 
13.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte 
forma: 
 
13.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
13.7. Eventuais recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
 

14.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

14.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

15. DO CONTRATO 
 

15.1. Após a homologação pela autoridade superior, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias da data de recebimento da 
notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o 
respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 
14.133/21: 
 
15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
15.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
 
15.1.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 
 
15.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
15.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

 

15.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de 
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado 
durante a vigência do referido contrato. 
 
15.4. O instrumento contratual que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço 
unitário.  
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15.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 
 

16.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
16.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 
16.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
 
16.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 

17. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

17.1. Executado o objeto da presente contratação e observadas as condições de 
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adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o 
seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, 
da Lei 14.133/21. 
 
17.2. A assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 36 (trinta e 
seis) horas da comunicação escrita do Contatado, quando for o caso. No caso do 
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, 
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 72 
(setenta e duas) horas, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
 
17.3. Serão designados pela Administração representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 

18.1. Obrigações estabelecidas e relacionadas no Termo de Referencia e na Minuta do 
Contrato. 
 
 

19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pela Administração, bem como as disposições dos 
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
 
19.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
 
19.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 

19.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 
da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
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100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
20.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
20.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
21.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 
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13.709/18. 
 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
 
21.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
do município, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente da Administração. 

 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
 
22.10. O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo 
regular e observados os procedimentos definidos pela Administração, no endereço: 
Rua João Antunes Sobrinho, 165, Centro, Coronel Ezequiel/RN, nos horários normais 
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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22.11. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído 
qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Santa Cruz/RN. 
 
22.12. São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho Imposto a Menor; 
Anexo III – Modelo de Declaração de fatos impeditivos;  
Anexo IV – Modelo de Declaração de não parentesco;  
Anexo V – Modelo de Declaração de conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de atendimento à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparados; 
Anexo IX – Modelo de proposta de preços; 
Anexo X – Minuta do Contrato. 
 
 
 
 
 

Thales Watson Farias de Azevedo 
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 
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Anexo I – Pregão Eletrônico nº 001/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO. 
 
1.1. Contratação de empresa para locação de um veículo tipo SUV, para atender as 
necessidades do gabinete do prefeito da prefeitura municipal de Coronel Ezequiel/RN. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
Valor 

Médio R$ 
Valor Total 
Médio R$ 

1.  

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 0 KM, TIPO 
SUV, TRAÇÃO 4X4, MOTOR 2.8 
TURBO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, 
CÂMBIO AUTOMÁTICO, ANO 
FAB/MOD. 2026/2026. ÔNUS DE 
REVISÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA POR CONTA DA 
CONTRATADA. SEGURO TOTAL POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
LICENCIAMENTO ANUAL 
ATUALIZADO POR CONTA DA 
CONTRATADA. MOTORISTA POR 
CONTA DO CONTRATANTE E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

MÊS 12 
R$ 

12.133,33 
R$ 145.599,96 

 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade de contratação de 
empresa especializada na locação de veículo automotor tipo SUV, destinado a atender 
as demandas do Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN. 
 
A contratação se faz necessária em virtude da constante necessidade de deslocamento 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para cumprimento de agendas institucionais, 
reuniões administrativas, visitas técnicas, participação em eventos oficiais, bem como 
articulações junto a órgãos estaduais e federais, muitas vezes realizados em localidades 
diversas, incluindo áreas urbanas e rurais. 
 
Dessa forma, a disponibilização de um veículo com características adequadas, como 
SUV com tração 4x4, motor a diesel e câmbio automático, mostra-se imprescindível 
para garantir maior segurança, conforto, desempenho e eficiência nos deslocamentos, 
sobretudo considerando as condições das estradas da região, que em determinados 
trechos apresentam dificuldades de acesso. 
 
Ressalta-se que a opção pela locação, em detrimento da aquisição, apresenta-se mais 
vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista a redução de custos com 
manutenção preventiva e corretiva, seguro total, licenciamento anual, depreciação do 
bem, além de evitar a imobilização de capital público. Ademais, a contratação permite a 
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utilização de veículo novo (0 km), assegurando maior confiabilidade e menor risco de 
interrupções nos serviços. 
 
Importante destacar que os encargos relacionados à manutenção, seguro e 
regularização do veículo serão de responsabilidade da contratada, cabendo ao 
Município apenas a disponibilização de motorista e o custeio do combustível, conforme 
especificações do objeto. 
 
Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação de empresa para 
locação de veículo tipo SUV, pelo período de 12 (doze) meses, visando assegurar a 
continuidade e a eficiência das atividades institucionais do Gabinete do Prefeito do 
Município de Coronel Ezequiel/RN, em observância aos princípios da administração 
pública, especialmente os da economicidade, eficiência e continuidade do serviço 
público. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS COMUNS. 
 
3.1 Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou 
serviços comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 2021 e De 
acordo com o Decreto Federal 10.818/2021 que regulamenta o art. 20 da Lei 
14.133/2021. 
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO. 
4.1. Os prazos de execução dos serviços serão estipulados na Ordem de Serviços. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

  
5.1.6.  O combustível e Motorista, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1. A Contratada tem as seguintes obrigações: 

 
6.1.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 

6.1.2. A licitante vencedora obriga-se a manter o veículo em perfeito estado de 
conservação, caso haja interrupção dos serviços por algum defeito mecânico, o 
contratado deverá substituir o veículo por sua conta e risco; 

6.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 

6.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

6.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na 
fase de habilitação; 

6.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 
e especificações técnicas correspondentes; 

6.1.7. Fornecer os veículos, nas quantidades autorizadas e nas especificações contidas 
no edital e anexos; 

6.1.8. O veículo será locado sem motorista e poderá transitar em todo território 
nacional sem limite de quilometragem.  

6.1.9. À licitante vencedora deverá entregar o veículo novo, 0km, na sede da 
prefeitura no prazo de 10 (dez) dias após emissão da ordem de serviço devidamente 
emplacado, acompanhado do CRLV – certificado de registro e licenciamento do 
veículo, com duas chaves e todos acessórios;  

6.1.10. licitante vencedora deverá efetuar o licenciamento anual do veículo e 
remeter o novo documento a contratante; 

6.1.11. Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo em 
qualquer parte território nacional, bem como a substituição de peças; 

6.1.12. Oferecer proteção total em caso de danos e/ou avarias causadas aos veículos 
alugados causados por colisões e acidentes, bem como danos contra terceiros e 
pessoais sendo necessário à apresentação do Boletim de Ocorrência Policial e 
preenchimento do formulário de Relatórios de Acidentes, como também em caso de 
furto, roubo, incêndio, bem como danos contra terceiros e pessoais; 
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6.1.13. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Estudo Técnico Preliminar, 
Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
9.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
9.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
executora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a legislação aplicável.  
9.4 - O fiscal do contrato poderá anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis, no que couber. 

 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO. 
 
10.1. A contração deverá ser realizada estabelecendo como critério de seleção o 
MENOR PREÇO POR ITEM, visando sempre ampliar a competitividade e 
consequentemente a busca pela melhor proposta para a administração. 
 
11. DA VIGÊNCIA. 
 
11.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 
114, da Lei nº 14.133/21. 
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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12.1 Os documentos solicitados para habilitação deste certame serão estabelecidos no 
Edital, documento integrante deste termo de referencia, independente de sua 
transcrição. 
 
13. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO. 
 

13.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pela Administração, bem como as disposições dos 
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
 

13.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
 
13.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 
da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

13.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para 
as devidas correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentação do documento, considerado válido pelo Contratante 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
15.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
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advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
15.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 145.599,96 (cento e quarenta e cinco mil 

quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
 

17. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS. 
 
17.1. A despesa correrá por conta do FPM, ICMS, Receita Tributária Municipal  e, 
demais fontes pertinentes. 
 
17.2. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito 
correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

 
Coronel Ezequiel/RN, 07 de maio de 2026.  

  
 
 
 

__________________________________ 
Mychelle Buark Lopes de Medeiros 

Chefe de Gabinete 
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Anexo II – Pregão Eletrônico 001/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL  

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem 
como em atendimento ao estabelecido no Edital e Anexos da Licitação – Pregão 
Eletrônico Nº xxx/2026, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (___).  
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa  
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Anexo III – Pregão Eletrônico 001/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 

seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para nossa habilitação no referido processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



 

 
 

 

 
CNPJ 08.158.669/0001-18 

Rua João Antunes Sobrinho, 165 centro Coronel Ezequiel/RN 

 

Anexo IV – Pregão Eletrônico 001/2026 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que não possui proprietário, sócios ou funcionários 
que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo V – Pregão Eletrônico 001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que tomamos conhecimento pleno de todas as 
informações e das condições visando o cumprimento das obrigações relativas ao objeto 
da evidenciada licitação. 
 
 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo VI – Pregão Eletrônico 001/2026 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA OFERTADA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS NORMAS 
INFRALEGAIS 

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que a Proposta Econômica ofertada no evidenciado 
certame compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

 

Em, ______ de __________________________de _________.  
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo VII – Pregão Eletrônico 001/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 

seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, 
Declara sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que atendemos à reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
Em, ______ de __________________________de _________.  

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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Anexo VIII – Pregão Eletrônico 001/2026 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA 
PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADOS 
 
 

À  
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN  
Ref. Licitação Pregão Eletrônico Nº xxx/2026.  
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ N°. XXXXXXXXXXXXXX, através do 
seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n°. xxxxxxxxxxxx, na 
condição de ME/EPP/Equiparado, Declara para fins do disposto no § 2º, do Art. 4º, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como em atendimento ao Edital e Anexos da Licitação – 
Pregão Eletrônico Nº xxx/2026, que no ano-calendário de realização da referida 
licitação ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado, de forma que 
fazemos jus a obtenção dos benefícios que se referem os Arts. 42 a 49, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Em, ______ de __________________________de _________.  

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO IX – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-SRP 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 
 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO X – Pregão Eletrônico N°. 001/2026 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
EZEQUIEL/RN E ........., PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 

.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 
neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação pertinente, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁR
IO 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 
114, da Lei nº 14.133/21. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO E DO PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital e seus anexos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e 
anexos da licitação xxxxxxxxxxx. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO. 
 
12.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21.  
12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações aplicadas aos contratos 
administrativos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste 
instrumento, por extrato, nos meios de publicação utilizados pela administração. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.  

 
_______________/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 


